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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SANTA MARIA - RS 

 

 

 

PROCESSO Nº 5015904-97.2021.8.21.0027 

 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS LEILÃO DE ANIMAIS/2023 

 

 

 

PLANALTO TRANSPORTES LTDA., VEÍSA VEÍCULOS 

LTDA., FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA., JMT 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. e JMT 

AGROPECUÁRIA LTDA., já qualificadas nos autos de sua 

recuperação judicial, por intermédio dos advogados signatários, 

vêm, respeitosamente, perante Vossa Excelência, dizer e requerer 

o quanto segue: 

 

 

Em manifestação de evento 1029, a recuperanda JMT 

Agropecuária Ltda. requereu autorização para alienação de reprodutores no tradicional 

leilão de setembro, os quais são contabilizados conforme as disposições do Comitê de 

Pronunciamento Contábil 29 (CPC 29).  

 

De acordo com as disposições do CPC 29, os animais com idade 

superior a 36 meses são contabilizados no ativo imobilizado da empresa assim como os 

animais que já tenham trabalhado como matrizes e reprodutores para a própria fazenda. 

 

No entanto, os animais de 12 a 36 meses e os animais que são 

classificados como matrizes e reprodutores, mas que não tenham tido essa função na 

propriedade rural, isto é, que foram criados para serem vendidos como matrizes e 

reprodutores e que não trabalharam para a propriedade rural, são contabilizados como 

estoque (ativo circulante). 

 

Nesse sentido, a recuperanda JMT Agropecuária requereu 

autorização para vender no leilão, de setembro de 2023, 40 touros com mais de 25 

meses a 36 meses, que estavam contabilizados em seu estoque. O pedido foi feito para 

garantir transparência à alienação de ativos, diante da dificuldade prática em assegurar 

que os touros desta faixa etária não teriam, no momento da venda, ultrapassado os 36 

meses. 

 

O Juízo então, em decisão de evento 1042, autorizou a alienação 

dos 40 touros, mediante a prestação de contas e depósito do valor fruto da alienação nos 

autos da recuperação judicial. 

 

Em atenção à determinação judicial, a recuperanda JMT 

Agropecuária vem informar que, no leilão de setembro de 2023, alienou 16 (dezesseis) 

touros entre 25 e 36 meses, pela quantia de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil 

reais), conforme notas fiscais (doc. 01 a doc. 11). 
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Do valor total de R$ 333.000,00 (trezentos e trinta e três mil 

reais), a recuperanda JMT Agropecuária Ltda. conferiu um desconto para os pagamentos 

à vista, no valor de R$ 13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta reais), totalizando um 

crédito pela venda dos 16 touros, no valor de R$ 319.440,00 (trezentos e dezenove mil 

quatrocentos e quarenta reais). 

 

Do valor total de R$ 319.440,00 (trezentos e dezenove mil 

quatrocentos e quarenta reais), a JMT Agropecuária Ltda. já recebeu o valor de R$ 

165.840,00 (cento e sessenta e cinco mil oitocentos e quarenta reais) e irá receber, até 

novembro de 2024, o valor de R$ 153.600,00 (cento e cinquenta e três mil e seiscentos 

reais), conforme fluxo de pagamento abaixo descrito: 

 

 
 

 

Diante do fato de a autorização ter sido pedida para que se 

conferisse maior segurança e transparência aos credores e não pela questão específica da 

classificação contábil, a recuperanda JMT Agropecuária Ltda. vem requerer dispensa do 

depósito dos valores, fruto do leilão de 2023, em conta vinculada ao Juízo da 

Recuperação Judicial. 

 

Tais valores são fruto do desempenho da atividade empresarial da 

recuperanda JMT Agropecuária, que não pode prescindir dos mesmos para a manutenção 

da operação, pois a atividade agropecuária é intensiva em custos. Lembre-se, ainda, que o 

fruto do leilão de setembro de 2022 ainda está depositado nos autos, totalizando um valor 

de R$ 685.900,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais) que a recuperanda 

não pode dispor. 

 

Portanto, em razão de (i) os animais vendidos no leilão de 2023 

serem integrantes do estoque; (ii) o pedido de autorização para alienação ter sido feito 

para conferir segurança e transparência aos credores e (iii) o Juízo ter autorizado a 

alienação dos touros, requer a recuperanda JMT Agropecuária a dispensa do depósito nos 

autos do fruto do leilão de 2023. 

 

Por fim, a recuperanda reitera o pedido de liberação do valor de 

R$ 685.900,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e novecentos reais), que está depositado 

nos autos, fruto do leilão de animais realizado setembro de 2022. 
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Diante do exposto, requerem digne-se Vossa Excelência: 

 

a) Receber a prestação de contas do leilão de animais realizada 

em setembro de 2023; 

 

b) Dispensar a recuperanda JMT Agropecuária Ltda. de 

depositar nos autos da recuperação judicial o fruto do leilão 

de animais realizado em setembro de 2023; 

 

c) Liberar em favor da recuperanda JMT Agropecuária Ltda. o 

valor relativo ao leilão de setembro de 2022, que totaliza a 

quantia de R$ 685.900,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil e 

novecentos reais). 

 

 

Nestes termos, pedem e esperam deferimento. 

 

De Porto Alegre para Santa Maria, 23 de outubro de 2023. 

 

 

JOÃO PEDRO SCALZILLI MARCELO BAGGIO 

OAB/RS 61.716 OAB/RS 56.541 

 

 

FERNANDO SCALZILLI LAURA FRANTZ 

OAB/RS 17.230 OAB/RS 60.833 

 

 

 


